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Resolução 321/2023 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições legais previstas nos ar gos 4º e  5º, do Regimento Interno

do Conselho Superior, considerando:

- o término do mandato dos conselheiros do Conselho Superior do IF Baiano em 13/10/2023;

- que o Conselho Superior é o órgão máximo de deliberação do IF Baiano e o Processo Eleitoral dos

novos membros do CONSUP para o biênio 2023-2025  demanda uma série de ações como a divulgação,

apresentação dos candidatos, votação, apuração de votos, etc., envolvendo toda a comunidade acadêmica, além

de segmentos da sociedade civil, egressos e MEC;

- o Estatuto do IF Baiano ( Resolução nº 113.2021 -OS-CONSUP/IF Baiano ), o Regimento Interno do

CONSUP (Resolução nº nº 118.2021 -OS-CONSUP/IF Baiano ) e o Regulamento Eleitoral (  Resolução nº 115.2021 -

OS-CONSUP/IF Baiano);

- o § 5º, da Resolução nº 118.2021 - OS-CONSUP/IF Baiano - "Sob nenhuma hipótese o IF Baiano

poderá ficar sem o Conselho Superior, podendo o(a) responsável máximo(a) responder por descumprimento legal";

- o § 6º, da Resolução nº 118.2021 -OS-CONSUP/IF Baiano  - " Caberá ao Conselho Superior a

deliberação sobre outras questões subme das à sua apreciação, respeitadas as devidas competências";

- o PARECER n. 00521/2023/PFIFBAIANO/PGF/AGU - "que há respaldo norma vo para a

prorrogação do mandato dos atuais conselheiros do CONSUP, por deliberação do próprio órgão superior, no

exercício de competência residual e recomenda-se, não obstante, que a Administração envide todos os esforços

para que a eleição ocorra dentro do período de prorrogação, promovendo-se a nomeação e posse dos

novos conselheiros, tão logo tenha sido concluído o processo eleitoral".

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23327.252542.2023-83;

-  a Resolução 312/2023 -OS-CONSUP/IFBAIANO, que trata da prorrogação do mandato dos atuais

Conselheiros do Conselho Superior do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano- biênio 2021-

2023, até dia 13/12/2023.

- as deliberações do Conselho Superior na 6ª Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de novembro

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o mandato dos atuais Conselheiros do Conselho Superior do Ins tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano eleitos para o  biênio 2021-2023, até dia 31/03/2024.
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Art. 2º Aprovar o Sistema Hélios como ferramenta para votação de escolha, na eleição do biênio

2024-2026, dos representantes dos segmentos, conforme os Editais do Processo Eleitoral do Consup, biênio 2024-

2026.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor  a par r de 13/12/2023.
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